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EMENDA MODIFICATIVA 

Ao Projeto de Lei n° 179, de 2018, que dispõe 
sobre a instalação de câmeras de 
monitoramento nas escolas e Centros 
Municipais de Educação Infantil (CME1s) da 
rede pública municipal de ensino de Toledo. 

Os Vereadores que esta subscrevem, nos termos da alínea "h" do inciso 
I do artigo 147 do Regimento Interno desta Casa, vêm apresentar Emenda 
Modificativa ao Projeto de Lei n° 179, de 2018, que dispõe sobre a instalação de 
câmeras de monitoramento nas escolas e Centros Municipais de Educação Infantil 
(CME1s) da rede pública municipal de ensino de Toledo. 

O artigo 3° do Projeto de Lei n° 179, de 2018, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 3° - 
§ 1° - Os equipamentos citados no caput devem apresentar recurso de 

gravação de imagens em alta definição, com capacidade de armazenamento de, no 
mínimo, trinta dias, as quais ficarão à disposição das autoridades competentes. 

§ 2° - Compete à Guarda Municipal de Toledo o monitoramento das imagens 
gravadas nos locais instalados". 
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